RETIFICAÇÃO DE ÁREA RURAL, DESMEMBRAMENTO E GEORREFERENCIAMENTO 
· Requerimento do provimento nº 61/CNJ 
· Requerimento específico
· Avaliação com base no valor real do imóvel 
· Memorial descritivo da área total (não precisa ser certificado pelo INCRA)
· Mapa da área total (não precisa ser certificado pelo INCRA)
· Memoriais descritivos das glebas desmembradas devidamente certificados pelo INCRA 
· Mapas das glebas desmembradas devidamente certificados pelo INCRA
· ART 
· Declaração de confrontantes 
· CCIR 
· ITR 
· DIAT
· CAR (só se faz necessário caso não esteja averbado na matrícula)
Pontos importantes:
Caso o imóvel esteja alienado, será necessária a apresentação da carta de anuência fornecida pelo credor. 
Avaliação só poderá ser assinada pelo proprietário do imóvel ou por aquele possua poderes para representá-lo. 
Caso haja algum gravame, como, por exemplo, servidão ou reserva florestal que ficará gravado somente em uma das glebas, será necessário que o proprietário do imóvel, em conjunto com o responsável técnico pela medição, apresente uma declaração constando que o gravame ficará condicionado apenas a uma das glebas.

